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-- Lucas do Rio Verd+MT

PORTARIA N" OO7, DE, 04 DE JANI]IRO DE 2024.

Substituir servidores municipois como .fiscal
suplenle de Conlrdto.

e

ALAN TOGNI, Diretor lnterino do Scrviço Autônomo de Agua c Esgolo de Lucas do
Rio Verde, Estado de Mato Grosso. no uso das atribuiçõcs lcgais quc lhc são confcridas,

RE,S()LVE:

Art. 1". Substituir MARCOS ROGERIO RUllIO, lotado(a) no SAÁE - Serviço
Autônomo de Água e Esgolo como Fiscal, Substituir MAURICE FERREIRA LEMFI,S DOS
SANTOS, lotado(a) no SAAIi - Serviço Autônomo de Água c Esgolo como suplcntc, e

nomear RENATA ALVES TAVARES lotado(a) no SÂÀll Serviço Autônomo dc Àgua e
Esgoto, por período excepcional de férias de ambos do contrato n" 00612021, rcfcrenle ao
crcdcnciamento n'001/2021 - Inexigibilidadc de Licitação n" 00112021, o qual tem por objeto:
Crcdcnciamento dc Assistentc Social para a prcstar os scrviços de análisc aos pedidos da tarifa
social na conta dc água do SAAII Serviço Autônomo dc Agua e Esgoto dc Lucas do I{io Verde

- M'I, pelo período dc l2 (dozc) meses.

Art. 2" São atribuiçõcs do(a) servidor(a) acima mcncionado(a)

I - Conhcccr dctalhadamcntc o instrumento contratual e o gdital da licitação a scr fiscali:rado, anotando em
registro próprio todas âs ocorrências relacionadas a sua cxccução; dcvcndo sanar qualquer dúvida com os dcmais setorcs

compctcntes da Adnlinistração para o ficl cumprimcnto das cláusulas nclcs cstabelecidas;
II - Coordcnar, acompanhar e Íiscalizar a exccução do Çontrato sob sua responsabilidade e emitir rcspcctivos

rclatórios:
lll - Propor a cclebraçâo dc aditivos ou Íescisão, quando ncçessárioi
IV - Controlar o prazo de vigôncia do instrumento contratual sob sua responsabilidadc;
V - Mantcr controlc atualizado dos pagamcntos cfctuados, em ordcm cronológica, cuidando para quc o valor

do contrato não scia ultrapassado;
VI - Comunicar formalmcntc à unidade compctcntc, após contatos prévios com a contratada, as irrcgularidades

comctidas passívcis dc pcnalidadc;
VII - Solicitar, à unidadc competente, esclarecimcntos acerca do conlrato sob sua rcsponsabilidade;
VIII - Autorizar, formalmentc, quando do término da vigência do contrato, a libcração da garantia contratual

em favor da contratada:
IX - Mantcr, sob sua guarda, cópia dos processos de conlratação;
X - Encaminhar, à autoridadc compctentc, cvcntuais pedidos dc modificações no cronograma fisi«r-financeiro,

substituições dc matcriais e equipamcntos, formulados psla contratada;
XI - Confrontar os prcços e quantidades constantes da Nota Iiscal com os estabclecidos no contrato;
Xll - Reccber e atestar Notas Fiscais e encaminhá-las à unidadc compctente paÍa pagamento (mcdiçõcs e no

caso dc material dircto nas obras confcrir cm conjunlo com o almoxarifado e atestar);
XIll - Verificar sc o prazo de cntrega, especificações e quantidadcs cncontram-sc dc acordo com o cstabelecido

no instrumento contratual:
XIV - Notificar a contratada para sanar os problcmas detectados nos serviços, obras ou para efetuar a entrega

dos matcriais;
XV - Sugcrir, ao Diretor, a aplicação de penalidadcs quando houvcr descumprimcnto dc cláusulas contratuais;
XVI - Acompânhar a cxccução contratual, em scus aspectos quantitativos e qualitativos;
XVII - Rcgistrar todas as ocorrôncias surgidas durante a cxccução do objeto c aplicar as dcvidas pcnalidadcs

do contrato;
XVIII - Dctcrminar a reparação, coÍreção, rcmoção, reÇonstruçáo ou substituição, às expensas da empresa

contratada, no total ou cm parte, o objcto do contrato cm que se verificarcm vicios, dcfeitos ou incorÍeçõcs rcsultantes

da cxccução ou dc matcriais empregados;
XIX - Dcvc rejcitar, no todo ou em partc, obra, serviço ou fornccimcnto cxccutado em desacordo com o

SERVIçO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO

J



contralo;
XX - Exigir c assegurar o cumprimento dos prazos previarnentc cstabelccidos;
XXI - Exigir o cumprimento das cláusulas do contrato e respectivos teÍrnos aditivos (verificar a cxistência de

possivel subcontratação vcdada contratualmente, por exemplo);
XXll - Aprovar a mcdição dos serviços efetivamcnte realizados, cm consonância com o regime de cxccuçào

prcvisto no contrato (o fiscaljamais dcve atestar a conclusão de serviços que não foram totalmente exccutados);
XXIII - Comunicar à autoridade superior, em tempo hábil, qualquer ocorrência quc requeira dccisôes ou

providências quc ultrapassarem sua competência, em face de risco ou iminência de prejuizo ao interessc público;
XXIV - Devc protocolat junto à autoridade superior, qualquer registro de dificuldadc ou impossibilidadc para

o cumprimento de suas obrigações, com idcntificaçáo dos elementos impeditivos do exercício da atividadc, além das

providôncias e sugcstõcs que porvcntura cntender cabÍveis;
XXV - Rcccbcr o objeto conlratual, mediantc tcrmo circunstânciado assinado pclas partes;

XXvl - Lmitir atestados dc avaliação dos serviços prestados (ccnidõcs ou atestados);
XXVII - Dcvc observar a Norma Interna no. l912008 do Controle lnterno, quc disciplina as responsabilidadcs

do Íiscal de contrato;
XXvlll - Podcrá solicitar asscssoramento técniÇo necessário com a devida anteccdência:
XXIX - Dcverá anotar em registro próprio todas as ocorrências rclacionadas com a execução do contrato,

detcrminando o que for necessário à rcgularização das faltas ou defeitos observados, através de notificações escrita com
protocolamcnto;

XXX - Não deve atestar scrviços nâo realizados, proceder o pagamcnto de serviços não executados, expedir
notas fiscais "frias" ou em desacordo Çom o contrato, rcçeber matcrial ou scrviço com qualidade inferior à contratada.
pagar obras inacabadas ou scrviços cm dcsacordo com o projeto básico ou termo de referência, concedcÍ aditivos
indcvidos; - Sc manter informado com relação aos prazos com o rcsponsávcl pclo cnvio dc dados ao Tribunal dc
Contas do Estado;

XXXII - Considerando quc o desÇumprimento dc quaisquer dos deveres atribuidos ao Fiscal do Contrato,
implicará na instaurâção de processo administrativo disciplinar para apurar a rcsponsabilidade civil, pcnal e/ou
administrativa, além do que ficará responsável por quaisquer ônus decorrentes a eventuais multas aplicadas pclo TCE.

XXXII - Considcrando quc as dccisões e providênÇias que ultrapassarem a competência do Íiscal dcvcrâo scr
solicitadas a seus supcriorcs em tempo hábil para a adoção das medidas convcnientes:

Art. 3" listá portaria enlra cm vigor na data de sua publicação. rctroagindo seus a
partir de 01 de Janciro de 2024.

Art. 4' |icam revogadas as disposiçõcs em contrário.

CPF' do liiscal 05,***.***-**
Cicntc cln:

Assinat

Nome por cxtcnso: Rcna varcs.

ucas do Rio Vcrde/Ml 04 de janeiro de 2024.
(

AT,AN'I'oGNI
I)iretor lntcrino do SÂÀE
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